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Brasil  S/A
por Antonio Machado 

Ônus da desinformação
A polêmica criada pela oposição do varejo, apoiado 

por parte da indústria de vestuário, à enorme populari-
zação das plataformas de comércio eletrônico chinesas, 
como a Shein, tem implicações muito mais profundas do 
que sugere a discussão na Câmara, que deu ouvidos às 
pressões dos lobbies e reinstituiu o imposto de importa-
ção sobre as encomendas por pessoas físicas de até US$ 
50 por operação.

No fim, as partes se entenderam pela tributação federal — 
já que a estadual por meio do ICMS (Imposto sobre Circula-
ção de Mercadorias e Serviços) com alíquota de 17% é aplica-
da desde o ano passado —, mas não entenderam a transfor-
mação disruptiva que já aconteceu no varejo tradicional. Aliás, 
grande parte do empresariado ainda supõe enfrentar fantas-
mas, ao ver na importação e não no varejo eletrônico eficien-
te o que ameaça o seu negócio.

A matéria foi aprovada esta semana e seguiu para aprecia-
ção pelo Senado. Não foi uma votação tranquila. Deu-se sem 
voto nominal de cada deputado presente, tal o medo da reação 
do eleitor. A proposta aprovada sem voto veio de uma com-
posição entre os presidentes Lula e da Câmara, Arthur Lira.

Ciente da repercussão negativa dessa medida junto ao elei-
torado de baixa renda, maior consumidor das chamadas ‘blu-
sinhas’, o presidente Lula arrastou o quanto pôde a iniciativa 
de restringir por meio da tributação tais importações.

O acordo com Lira levou a Câmara a impor uma tarifa de 
20% sobre as importações de pequeno valor por pessoas físicas 
adicional ao ICMS de 17% já existente, perfazendo uma one-
ração total de 44,58%. Se o varejo e a indústria fossem atendi-
dos, a tributação chegaria a quase 100%, travando as impor-
tações, mas não a progressão do e-commerce das plataformas 
de fora sobre o comércio tradicional.

Escapou ao empresário desinformado a noção de que o e-
commerce é bem-sucedido não por lidar com bens importa-
dos, mas por conectar o produtor ao consumidor final. Entre-
ga mais à indústria a um preço menor ao consumidor com so-
bra suficiente para bancar a logística, o meio de pagamento e 
sua lucratividade. Shein se tornou o maior varejista de moda 
do mundo assim, vendendo mais do que H&M e Zara combi-
nadas, e com dependência mínima de lojas físicas.

Substituição de importadores

A discussão está servindo para abrir os olhos do cidadão, 
o que terá consequências políticas e haverá interferência na 
compreensão sobre os impostos, que serão substituídos pe-
la reforma tributária. Não seria mais lógico banir o que é da-
noso? Seria, mas não é disso que se trata e, sim, de encontrar 
uma desculpa para o aumento da arrecadação.

“Saímos do modelo de substituição de importações para 
o modelo de substituição de importadores”, gracejou no X o 
professor da UnB Roberto Ellery Jr., referindo-se à oneração 
das plataformas. A tributarista Maria Carolina Gontijo, fenô-
meno pop na rede social, foi mais ferina: “1) pessoal desco-
briu o ICMS ‘por dentro’ (que o faz ter dupla incidência); 2) 
pessoal está olhando etiqueta e descobrindo que o produto 
nacional vem da China; 3) governo está comprando uma bri-
ga gigante por conta de 2 paçoquitas (R$ 2 bilhões) a mais na 
arrecadação”. 

Isso está claro desde o início, mas a indústria não deve vi-
sitar lojas de vestuário. Se visitasse, veria que o grosso de rou-
pas e calçados têm etiquetas de países asiáticos. A expectativa 
dos defensores da taxação de blusinhas importadas é de que o 
e-commerce estrangeiro desista do Brasil. Esperem sentados.

Chinês vende Made in Brazil

O tema gerou uma pesquisa do professor emérito de ad-
ministração e marketing digital da Harvard Business School, 
John Deighton, que a divulgou em abril do ano passado. Me-
rece ser lida com atenção.

Segundo ele, o fato de o modelo surgir na China não sur-
preende e explica por que Shein e Temu foram concebidas para 
resolver o que seria um problema. “Desde o fim da década de 
1970, quando a China aumentou a sua produção industrial e 
começou a abrir a economia ao mundo, suas pequenas e mé-
dias fábricas lutaram para ter acesso aos grandes mercados 
consumidores dos EUA e da Europa”, diz ele.

“Os consumidores americanos aceitaram os produtos chi-
neses, mas o faziam sob marcas reconhecidas mundialmen-
te, incluindo marcas próprias de grandes comerciantes como 
Walmart, Costco e Target. A maior parte desses lucros era re-
vertida para as marcas, e não para os fornecedores chineses.” 
É o estágio atual do varejo brasileiro, que vai à China suprir os 
estoques do que vende.

As plataformas de lá fazem o contrário: vieram para cá e 
passaram a substituir o que ainda importam com artigos com-
prados, cada vez mais, no Brasil. E fazem mais: usam inteli-
gência artificial para encomendar o que tem probabilidade de 
agradar ao consumidor, o que significa que ambos, produtor e 
plataforma, operam sem estoques e, portanto, a própria ope-
ração gera o capital de giro do negócio. Todos ganham: o pro-
dutor, o e-commerce e, sobretudo, o consumidor.

Como as nações prosperam

O que merece muita atenção é que a tecnologia se tor-
na inovadora a partir do momento em que ela produz novos 
modelos de negócios. É o que as fintechs instaladas em apli-
cativos de celular fizeram ao disputar o cliente com as redes 
de agências de bancos. Ou o iFood e a Uber fizeram com seus 
aplicativos, representando as inovações criadoras de merca-
dos, portanto, de empregos e novos negócios.

A Uber foi copiada por outros negócios, ampliando e não 
reduzindo o mercado de trabalho e as oportunidades de lo-
gística de entregas. O Airbnb, de habitações, inspirou o Turo, 
entre outros, de aluguel de carros. Em tais casos, os incum-
bentes desses mercados tentaram proibir ou dificultar a nova 
concorrência. Nenhum conseguiu.

A Shein já está com 55% de sua receita no Brasil vinda da 
venda de peças produzidas por micros e pequenos fabrican-
tes brasileiros, e o mesmo deverá fazer a Temu, com sortimen-
to maior de bens.

Elas, como destaca o professor de Harvard, não são só vare-
jistas. “São plataformas pioneiras focadas em tecnologia que 
estão mudando a própria natureza dos negócios.” Se varejo e 
indústria fizerem como os bancos em relação ao Pix, que se 
adaptaram à inovação sem retorno, todos ganham. Ou bus-
quem fazer melhor e os desafiem sendo ainda mais inovado-
res. É assim que as nações prosperam.

IMPOSTO DE RENDA

Receita recebe 42,4 
milhões de declarações
Documento em atraso pode ser entregue a partir desta segunda, sujeito a multa 

A 
Receita Federal recebeu 
42.421.153 declarações de 
Imposto de Renda da Pes-
soa Física (IRPF) até às 

23h59min de sexta-feira, quando 
terminou o prazo para o envio dos 
dados. Na comparação com o total 
entregue em 2023, houve aumen-
to de 2,9% no total de declarações 
enviadas.

Em nota, o supervisor nacional 
do programa do IRPF, auditor-fiscal 

José Carlos Fonseca, disse que não 
houve “nenhum problema tecnoló-
gico” nem sobrecarga do sistema da 
Receita que recebe as declarações. 
“Foi um dos anos que temos so-
mente que nos orgulhar, isso mos-
tra a estabilidade de todo o processo 
que construímos até agora”.

O porcentual de contribuin-
tes que usaram a declaração pré
-preenchida em 2024 aumentou pa-
ra 41,0%, de 23,9% em 2023. Neste 

ano, o recurso — que reduz as chan-
ces de erros na declaração — estava 
disponível para 75% dos declarantes.

Quem é obrigado a declarar e 
não enviou o documento em tem-
po, está em dívida com o Leão. A 
declaração em atraso poderá ser 
entregue a partir das 8h desta se-
gunda-feira, sujeita a multa.

O valor pode ser 1% ao mês 
ou fração de atraso, calculado so-
bre o valor do imposto devido na 

declaração, ainda que integralmen-
te pago, até um teto de 20%. Ou uma 
multa mínima de R$ 165,74, apenas 
para quem estava “obrigado a de-
clarar”, mesmo sem imposto a pa-
gar. De acordo com a Receita, a reco-
mendação é que o contribuinte re-
gularize sua situação o quanto antes.

Os moradores de municípios do 
Rio Grande do Sul em estado de ca-
lamidade pública poderão entregar 
a declaração até 30 de agosto.

Reforma
Tributária

na Economia
e na Segurança Pública

Impactos da

Abertura;

Painel 01 - Neutralidade para não estimular
o mercado ilegal;

Painel 02 -A tributação sob o ponto de vista
de segurança púiblica.
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